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SECRETARIA DE CULTURA
Secretaria de Cultura

PORTARIA MUNICIPAL Nº 630, DE 20 DE AGOSTO DE
2024.

DESIGNAR  OS  MEMBROS  DA
COMISSÃO DE JULGAMENTO QUE
TERÁ  COMO  COMPETÊNCIA  A
SELEÇÃO  DE  UM  PROFISSIONAL
DE  MÚSICA  E  A  COMISSÃO  DE
AVAL IAÇÃO  DOCUMENTAL
DECORRENTES  DO  EDITAL  DE
CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº
03/2024.

LAERTE  SONSIN  JÚNIOR,  Prefeito  da  Estância
Turística de Salto,  no Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE
Art. 1º - Designar a Comissão Técnica de Julgamento

que terá como competência a seleção de um profissional de
música,  microempreendedor  individual,  com  experiência
comprovada na regência de corais, para atuar na execução
de aulas canto coral, no Município de Salto/SP, decorrentes
do Chamamento Público nº 03/2024, aberto pela Secretaria
da Cultura, conforme segue abaixo:

I – Membro: Janaína Bonardi;
II – Membro: José Carlos da Silva;
III – Membro: Odair José do Prado Vicente - Sociedade

Civil (Indicação do CMPC).
Art. 2º - Designar a Comissão Técnica de Avaliação

que  terá  como  competência  a  análise  documental  da
habilitação  do  profissional  de  música,  decorrentes  do
Chamamento Público nº 03/2024, aberto pela Secretaria da
Cultura, conforme segue abaixo:

I – Membro: Janaína Bonardi;
II – Membro: Andreia Vanucci;
III – Membro: Flávia Bossolan.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Salto

Salto/SP, aos 20 de agosto de 2024.
LAERTE SONSIN JÚNIOR

Prefeito
Registrado na Secretaria Municipal de Administração e

Governo Digital, em 20 de agosto de 2024, com a devida
publicidade.

MARCELLO ALCKMIN DE CARVALHO
Secretário Municipal de Administração e Governo Digital

...........................................................................................................

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO
DIGITAL

Secretaria de Administração e Governo Digital

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Referência: Dispensa de Licitação nº 348/2024
Processo nº 4402/2024
Encontra-se  aberto  aviso  de  dispensa  de  licitação

conforme  art.  75  -  inciso  II  da  Lei  14.133,  e  Decreto
Municipal  nº  190 de  07 de  junho de  2024,  referente  a
contratação  de  empresa  especializada  em  serviço  de
emissão de certificado digital/E-CPF A3 com Token, a cargo

da Secretaria de Turismo.
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº.

14.333/2021,  abre-se  prazo  às  empresas  interessadas
neste  objeto  para  a  apresentação  de  propostas  à
municipalidade.

A Dispensa se realizará de forma ELETRÔNICA, através
portal:  www.licita.salto.sp.gov.br  ,  na  data  de  30  de
agosto de 2024.

Prazo de Divulgação do Aviso: das 08h do dia
26/08/2024 até as 08h do dia 30/08/2024.

Prazo para esclarecimentos: até as 08h do dia
29/08/2024.

Início  da  Sessão  Pública  (Fase  Competitiva):
30/08/2024 das 09h às 15h.

O aviso  está  disponível  para  consulta  e  impressão,
através  dos  sítios:  www.licita.salto.sp.gov.br  e
www.salto.sp.gov.br.

Maiores informações, no Setor de Compras – Secretaria
de Administração e Governo Digital, através do telefone nº
(11)4602-8529,  das  08h  às  16h30,  e/ou  e-mail:
compras@salto.sp.gov.br

Salto, 23 de agosto de 2024.
Wanderley Rigolin

Secretário Municipal De Turismo
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Referência: Dispensa de Licitação nº 349/2024
Processo nº 3263/2024
Encontra-se  aberto  aviso  de  dispensa  de  licitação

conforme art. 75 inciso II da Lei 14.133, e Decreto Municipal
nº 190 de 07 de junho de 2024, referente a contratação de
empresa  especializada  no  fornecimento  de  avaliações  e
testes psicológicos, a cargo da Secretaria de Educação.

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº.
14.333/2021,  abre-se  prazo  às  empresas  interessadas
neste  objeto  para  a  apresentação  de  propostas  à
municipalidade.

A Dispensa se realizará de forma ELETRÔNICA, através
portal:  www.licita.salto.sp.gov.br  ,  na  data  de  30  de
agosto de 2024.

Prazo de Divulgação do Aviso: das 08hs do dia
26/08/2024 até as 08hs do dia 30/08/2024.

Prazo para esclarecimentos: até as 08hs do dia
29/08/2024.

Início  da  Sessão  Pública  (Fase  Competitiva):
30/08/2024 das 09hs às 15hs.

O aviso  está  disponível  para  consulta  e  impressão,
através  dos  sítios:  www.licita.salto.sp.gov.br  e
www.salto.sp.gov.br.

Maiores informações, no Setor de Compras – Secretaria
de Administração e Governo Digital, através dos telefones
nºs  (11)4602-8529,  das 08hs às  16h30min,  e/ou e-mail:
compras@salto.sp.gov.br

Salto, 23 de agosto de 2024.
Anna Christina Carvalho Macedo De Noronha Fávaro

Secretária Municipal Da Educação
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Referência: Dispensa de Licitação nº 350/2024
Processo nº 3049/2024
Encontra-se  aberto  aviso  de  dispensa  de  licitação


